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EDITAL TC Nº 017/2024 

 

O Instituto Água e Terra – IAT cumprindo o estabelecido no Artigo 147, do Decreto nº 6.514/2008 e Portaria 

064/2015-IAP, torna público relação das pessoas físicas e/ou jurídicas que celebraram Termo de Compromisso 

de Restauração de Dano Ambiental, relativo ao Auto de Infração Ambiental que gerou o processo adminis-

trativo, conforme abaixo especificado: 

RAZÃO Município Autuação AIA SID 

Danilo Cezar de Andrade Campo Largo 140694 17.309.910-0 

Dirceu Souza dos Santos Ivaí 136746 16.180.416-9 

Edival de Jesus Muller  Meira Lapa 146250 19.388.646-9 

Eduardo Ribeiro Santos Santa Izabel do Oeste 151814 22.090.585-3 

Elizandro Foppa Pranchita 274429 22.515.088-5 

Elizandro Foppa Pranchita 274430 22.515.139-3 

Elizandro Foppa Pranchita 274431 22.515.164-4 

Enio de Cesaro Planalto 153752 22.800.293-3 

Fernando Konrad Pérola D' Oeste 168148 22.697.112-2 

Fernando Konrad Pérola D' Oeste 168149 22.697.141-6 

Flor Kenhar Boa Ventura de São Roque 129655 21.125.154-9 

Getúlio Marcondes Toledo 165253 22.329.336-0 

Gilmar Dutra Santo Antonio do Sudeste 230310 22.088.872-0 

Gilmar Dutra Santo Antonio do Sudeste 230311 22.088.921-1 

João Batista da Silva Capitão Leonidas Marques 167781 22.325.397-0 

João Cassimiro Correia Tuneiras do Oeste 146298 19.368.271-5 

João Erbrecht Jardim Alegre 153936 22.863.614-2 

José Alves de Souza Agudos do Sul 147952 20.037.366-9 

Ladi Dal Bem Francisco Beltrão 148846 20.378.588-7 

Lucinete Grigorio Cruz Paranavai 165374 21.847.240-0 

Marcia Aparecida Della Riva Ferreira Nova Tebas 233903 22.076.625-0 

Marcos Marquardt Maripa 151433 21.944.275-0 

Nefertiti Canzi Legramante Pranchita 152398 22.296.996-4 

Roberto Tetsuo Nishimura Catanduvas 125180 17.108.457-1 

Rodrigo Bonini Grilanda São Pedro do Ivai 165885 22.745.644-2 

Sebastião Haeffner Guarapuava 163584 21.318.789-9 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2.024. 

 


